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INDICAÇÃO N.º 180   /   2025 

 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Sebastião 

Zanardi, Digníssimo Prefeito do Município de Pinhalzinho - SP 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores: Vereadores: Rita de Cássia Aparecida Faria, Antonio Donizete da Silva, 

Murilo Cenciani Franco, Pedro Gomes Franco Filho e Wagner José Franco de Godoi. 

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos ter-
mos regimentais, que determine ao setor competente a realização de limpeza e 
desobstrução do Rio localizado no Bairro dos Pinheiros, neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão do acúmulo de 
entulhos, vegetação e sedimentos no leito do rio, o que tem prejudicado o adequado 
escoamento das águas pluviais. Tal situação vem ocasionando alagamentos na via 
pública, dificultando e, em alguns momentos, impedindo o tráfego de veículos e pe-
destres na região, conforme foto anexa. 

Ressalta-se que a limpeza e manutenção periódica do referido 
curso d’água são medidas essenciais para garantir a segurança da população, me-
lhorar o sistema de drenagem urbana e evitar maiores transtornos aos moradores 
do Bairro dos Pinheiros. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a 
adoção das providências necessárias com a maior brevidade possível. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2026. 

 

Rita de Cássia Aparecida Faria                             Antonio Donizete da Silva 

 

Murilo Cenciani Franco                                   Pedro Gomes Franco Filho 

 

Wagner José Franco de Godoi 


